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DECRETO nº. 514/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 06654/2022, do cargo em provimento efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, nomeado que fora através do Decreto nº. 228/2014, o Senhor 
ANTONIO MARCOS MIRANDA DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade 

R.G. nº. X.XXX.434-0 II/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.749-94. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 01 de junho de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
SANDRA MARIA NEGRINI BRISOLA 

Secretária Municipal de Turismo e Meio Ambiente 

DECRETA 
 
Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município 

de Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 668.496,19 (seiscentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e noventa e 
seis reais e dezenove centavos) para as seguintes Dotações Orçamentárias: 

 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. URBANO E LOGISTICA – SMDUL 
2.026 Conservação e Manutenção da Frota Municipal 
143 4.4.90.52.00.00.00.00 504 Equipamentos e Material Permanente                668.496,19 
 

Artigo. 2°. Os recursos necessários à suplementação a que 
se refere o artigo anterior, decorrerão do artigo 4º., incisos I, II, III, IV e V, artigo 7º., 
Parágrafo 1º. e 2º., inciso II da Lei nº. 2.888/2021, artigo 43, Parágrafo 1º., inciso II, da 
Lei nº. 4.320/1964, provenientes: 

 
I. Oriundos do provável excesso de arrecadação das seguintes fontes: 

 
Fonte  Descrição                                                                                                   Valor 
504  Outros Royalties e Compensações Finan. e Patrim.                    668.496,19 
 

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2.866, de 02 de agosto de 2021 (Plano Plurianual - PPA 
2022 - 2025). 

 
Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2.876, de 01 de outubro de 2021 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 2022). 

 
Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na presente data. 
 
Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 01 de junho de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 


